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L E I S

L   E   I    Nº    1 4. 9 6 9, de 29/12/2023 
 
 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a negociar os 
valores referentes aos serviços de saneamento 
prestados pela Sanepar e não pagos pelo município de 
Ponta Grossa - Paraná. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, 
decretou, na Sessão Extraordinária realizada no dia 19/12/2023, a partir do Projeto 
de Lei nº 451/2023, de autoria do Poder Executivo, e eu, Prefeita Municipal, sanciono 
a seguinte 

 
L   E   I 

 
Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a negociar os valores 

referentes aos serviços de água e esgoto prestados pela SANEPAR e 
não pagos pelo Município de PONTA GROSSA - PARANÁ. 

 
Art. 2º  Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de 

Reconhecimento, Confissão e Parcelamento de Dívida no valor total de 
até R$ 62.000.000,00 (sessenta e dois milhões de reais), que será 
compensado com parte do valor a ser repassado ao Fundo Municipal de 
Saneamento pela SANEPAR ao Município (descontado do crédito 
municipal), conforme Termo Aditivo de prestação regionalizada dos 
serviços, celebrado em 10 de outubro de 2023 junto à Microrregião de 
Água e Esgotamento Sanitário do Estado do Paraná – MRAE-2 Centro-
leste, sendo os valores atualizados caso a negociação seja efetivada em 
período superior a 30 dias da data da última atualização. 

 
Art. 3º  O termo de reconhecimento de dívida previsto no artigo 2° será levado 

para homologação em juízo, a fim de extinguir com julgamento de mérito 
as ações judiciais 0005373-46.2014.8.16.0019 e 0007783-
72.2017.8.16.0019 da 1ª Vara da Fazenda Pública de Ponta Grossa, com 
quitação geral de toda a dívida vencida, inclusive custas e honorários 
advocatícios.  

 
Art. 4°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 29 de dezembro de 2023. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal 

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 

Procurador Geral do Município 
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L   E   I    Nº    1 4. 9 3 8, de 29/12/2023 
 

Autoriza o Poder Executivo abrir um 
crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 42.500.000,00, e dá outras 
providências. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, 
decretou, na Sessão Extraordinária realizada no dia 13/12/2023, a partir do Projeto de 
Lei nº 428/2023, de autoria do Poder Executivo, e eu, Prefeita Municipal, sanciono a 
seguinte 

 
 

L   E   I 
 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 42.500.000,00 (quarenta e dois milhões e 
quinhentos mil reais), assim discriminado: 

 
2300 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Planejamento   
23002 – Departamento de Planejamento Urbano   
2678201941.148 – Pavimentação de Vias Urbanas - Finisa 
4490.51.00.0000 – Obras e Instalações – Rec. 632 – CR 1961 R$ 40.000.000,00 
   
23006 - Departamento de Transportes   
2678201471.075 – Construção, Reforma e Melhorias nos Terminais Coletivos 
4490.51.00.0000 – Obras e Instalações – Rec. 632 – CR 1960 R$ 2.500.000,00 

 
Art. 2º. Para dar cobertura ao crédito aberto na forma do artigo anterior, de 

conformidade com o disposto no artigo 43, § 1º, inciso IV da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, será utilizado Operação de Crédito na 
Fonte de Recurso 632 no valor de R$ 42.500.000,00. 

 
Art. 3º. Ficam incluídas as seguintes metas para o Exercício Financeiro de 2023, 

no Anexo I, da Lei nº 14.406, de 20/09/2022, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias – LDO, e na Lei nº 14.021, de 28/07/2021, Plano Plurianual 
– PPA: 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E PLANEJAMENTO 

 
FUNÇÃO 26 – TRANSPORTE 
SUBFUNÇÃO 782 – TRANSPORTE RODOVIÁRIO 
PROGRAMA 0194 - INFRAESTRUTURA VIÁRIA 
PROJ./ATIV. AÇÃO PRODUTO META 

FÍSICA 
TOTAL (R$) 

1.148 Pavimentação de Vias Urbanas – 
Finisa 

Programa 
Mantido 01 40.000.000,00 

 
 

PROGRAMA 0147 - SERVIÇO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO 
PROJ./ATIV. AÇÃO PRODUTO META 

FÍSICA 
TOTAL (R$) 

1.075 Construção, Reforma e Melhorias 
nos Terminais Coletivos 

Programa 
Mantido 01 2.500.000,00 
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Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 29 de dezembro de 2023. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal 

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 

Procurador Geral do Município 

______________________________________________________________________________

L   E   I    Nº    1 4. 9 3 9, de 29/12/2023 
 

Autoriza o Poder Executivo abrir um crédito 
adicional especial no valor de R$ 8.000.000,00, e 
dá outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, 

decretou, na Sessão Extraordinária realizada no dia 13/12/2023, a partir do Projeto de 
Lei nº 429/2023, de autoria do Poder Executivo, e eu, Prefeita Municipal, sanciono a 
seguinte 

 
L   E   I 

 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional 

especial no valor de R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais), assim 
discriminado: 

 
2300 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Planejamento 
23002 – Departamento de Planejamento Urbano 
1030200611.626 – Construção e Reformas de Prédios Públicos 
4490.51.00.0000 – Obras e Instalações – Rec. 632 R$ 8.000.000,00 

 
Art. 2º. Para dar cobertura ao crédito aberto na forma do artigo anterior, de 

conformidade com o disposto no artigo 43, § 1º, inciso IV da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, será utilizado Operação de Crédito na 
Fonte de Recurso 632 no valor de R$ 8.000.000,00. 

  
Art. 3º. Ficam incluídas as seguintes metas para o Exercício Financeiro de 2023, 

no Anexo I, da Lei nº 14.406, de 20/09/2022, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias – LDO, e na Lei nº 14.021, de 28/07/2021, Plano Plurianual, 
- PPA: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E PLANEJAMENTO 

 
FUNÇÃO 10 – SAÚDE 
SUBFUNÇÃO 302 – ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
PROGRAMA 0061 – MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
PROJ./ATIV. AÇÃO PRODUTO META 

FÍSICA 
TOTAL (R$) 

 
1.626 

Construção e Reformas de 
Prédios Públicos 

Programa 
Mantido 01 8.000.000,00 

 
Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 29 de dezembro de 2023. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal 

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 

Procurador Geral do Município 
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L   E   I    Nº    1 4. 9 3 9, de 29/12/2023 
 

Autoriza o Poder Executivo abrir um crédito 
adicional especial no valor de R$ 8.000.000,00, e 
dá outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, 

decretou, na Sessão Extraordinária realizada no dia 13/12/2023, a partir do Projeto de 
Lei nº 429/2023, de autoria do Poder Executivo, e eu, Prefeita Municipal, sanciono a 
seguinte 

 
L   E   I 

 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional 

especial no valor de R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais), assim 
discriminado: 

 
2300 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Planejamento 
23002 – Departamento de Planejamento Urbano 
1030200611.626 – Construção e Reformas de Prédios Públicos 
4490.51.00.0000 – Obras e Instalações – Rec. 632 R$ 8.000.000,00 

 
Art. 2º. Para dar cobertura ao crédito aberto na forma do artigo anterior, de 

conformidade com o disposto no artigo 43, § 1º, inciso IV da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, será utilizado Operação de Crédito na 
Fonte de Recurso 632 no valor de R$ 8.000.000,00. 

  
Art. 3º. Ficam incluídas as seguintes metas para o Exercício Financeiro de 2023, 

no Anexo I, da Lei nº 14.406, de 20/09/2022, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias – LDO, e na Lei nº 14.021, de 28/07/2021, Plano Plurianual, 
- PPA: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E PLANEJAMENTO 

 
FUNÇÃO 10 – SAÚDE 
SUBFUNÇÃO 302 – ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
PROGRAMA 0061 – MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
PROJ./ATIV. AÇÃO PRODUTO META 

FÍSICA 
TOTAL (R$) 

 
1.626 

Construção e Reformas de 
Prédios Públicos 

Programa 
Mantido 01 8.000.000,00 

 
Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 29 de dezembro de 2023. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal 

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 

Procurador Geral do Município 

______________________________________________________________________________
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L   E   I    Nº    1 4. 9 2 6, de 29/12/2023 
 

Altera a Lei n. 7.039, de 20/11/2002, conforme 
especifica. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, 

decretou, na Sessão Ordinária realizada no dia 11/12/2023, a partir do Projeto de Lei 
nº 430/2023, de autoria do Poder Executivo, e eu, Prefeita Municipal, sanciono a 
seguinte 

 
L   E   I 

 
Art. 1º A Lei n. 7.039, de 20/11/2002, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 
 

“Art. 1º  Fica instituído o Conselho Municipal da Juventude, entidade 
civil, com sede e foro neste Município, vinculado à Secretaria 
Municipal da Família e Desenvolvimento Social. (NR) 

... 
Art. 4º ... 
... 
 X - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Cultura; 

(NR) 
 XI - 01 (um) representante da Fundação Municipal de Saúde; 

(NR) 
 ... 
 XIII - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de 

Esportes. (NR) 
 
Art. 5º-A Fica criado o Fundo Municipal da Juventude. (AC) 
 
Art. 5º-B. O Fundo Municipal da Juventude, vinculado à Secretaria 

Municipal da Família e Desenvolvimento Social, tem por 
objetivo a captação e aplicação de recursos destinados à 
execução das políticas, programas, projetos, serviços e ações 
voltados aos jovens no âmbito do município de Ponta Grossa. 
(AC) 

 
Art. 5º-C. O Fundo Municipal da Juventude será constituído de: (AC) 
 

I.  transferências do Fundo Federal e Estadual da Juventude 
e/ou seus equivalentes; 

II. dotações orçamentárias do Município e recursos adicionais 
legalmente previstos em cada exercício; 

III. doações, auxílios, contribuições, subvenções e transferências 
de entidades públicas ou privadas, nacionais e internacionais; 

IV.  legados; 
V.  receitas de aplicações financeiras; 
VI. receitas oriundas de acordos e convênios; 
VII. outras receitas que venham a ser legalmente instituídas. 
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Art. 5º-D. Os recursos que compõem o Fundo serão depositados em 

instituições financeiras oficiais, em conta especial, sob a 
denominação Fundo Municipal da Juventude, e sua destinação 
será deliberada por meio de projetos, programas e atividades 
aprovadas pelo Conselho Municipal da Juventude. (AC) 

 
Art. 5º-E O Fundo Municipal da Juventude será gerido pela Secretaria 

Municipal da Família e Desenvolvimento Social, sob a 
orientação, controle e fiscalização do Conselho Municipal da 
Juventude. (AC) 

 
§ 1º.  O ordenador da despesa será o Secretário Municipal da 

Família e Desenvolvimento Social. (AC) 
 
§ 2º.  A contabilidade do Fundo Municipal da Juventude será 

realizada por profissional de contabilidade do Poder Executivo. 
(AC) 

 
Art. 5º-F  O orçamento do Fundo será definido pelo Conselho Municipal 

da Juventude e encaminhado à Secretaria Municipal da 
Fazenda, dentro dos prazos administrativos. (AC) 

 
Art. 5º-G  Os recursos do Fundo Municipal da Juventude serão aplicados 

em: (AC) 
 

I.  financiamento total ou parcial de projetos e serviços de áreas 
afins desenvolvidos pelas entidades e organizações que visem 
o desenvolvimento e aprimoramento profissional dos jovens no 
município; 

II. aquisição de material permanente e de consumo e de outros 
insumos necessários ao desenvolvimento dos programas 
aprovados pelo Conselho da Juventude;   

III. construção, reforma, ampliação, aquisição ou locação de 
imóveis para a prestação de serviços nas áreas voltadas às 
políticas públicas para os jovens no município; 

IV. desenvolvimento de programas e ações voltadas ao 
engajamento dos jovens junto às atividades intelectuais, 
culturais, esportivas e de capacitação profissional.  

 
Art. 5º-H  O repasse de recursos para as entidades que desenvolvam 

serviços e programas voltados à promoção social da juventude, 
devidamente cadastradas na forma da Lei, será efetivado por 
intermédio do Fundo Municipal da Juventude, de acordo com 
os critérios estabelecidos pelo Conselho Municipal da 
Juventude, atendidas as normas regulamentares pertinentes. 
(AC) 

 
Parágrafo único. As transferências de recursos para entidades públicas e 

privadas voltadas à promoção social da juventude processar-

Lei n. 14.926/2023 
Pág. 2/3 

 

 
Art. 5º-D. Os recursos que compõem o Fundo serão depositados em 

instituições financeiras oficiais, em conta especial, sob a 
denominação Fundo Municipal da Juventude, e sua destinação 
será deliberada por meio de projetos, programas e atividades 
aprovadas pelo Conselho Municipal da Juventude. (AC) 

 
Art. 5º-E O Fundo Municipal da Juventude será gerido pela Secretaria 

Municipal da Família e Desenvolvimento Social, sob a 
orientação, controle e fiscalização do Conselho Municipal da 
Juventude. (AC) 

 
§ 1º.  O ordenador da despesa será o Secretário Municipal da 

Família e Desenvolvimento Social. (AC) 
 
§ 2º.  A contabilidade do Fundo Municipal da Juventude será 

realizada por profissional de contabilidade do Poder Executivo. 
(AC) 

 
Art. 5º-F  O orçamento do Fundo será definido pelo Conselho Municipal 

da Juventude e encaminhado à Secretaria Municipal da 
Fazenda, dentro dos prazos administrativos. (AC) 

 
Art. 5º-G  Os recursos do Fundo Municipal da Juventude serão aplicados 

em: (AC) 
 

I.  financiamento total ou parcial de projetos e serviços de áreas 
afins desenvolvidos pelas entidades e organizações que visem 
o desenvolvimento e aprimoramento profissional dos jovens no 
município; 

II. aquisição de material permanente e de consumo e de outros 
insumos necessários ao desenvolvimento dos programas 
aprovados pelo Conselho da Juventude;   

III. construção, reforma, ampliação, aquisição ou locação de 
imóveis para a prestação de serviços nas áreas voltadas às 
políticas públicas para os jovens no município; 

IV. desenvolvimento de programas e ações voltadas ao 
engajamento dos jovens junto às atividades intelectuais, 
culturais, esportivas e de capacitação profissional.  

 
Art. 5º-H  O repasse de recursos para as entidades que desenvolvam 

serviços e programas voltados à promoção social da juventude, 
devidamente cadastradas na forma da Lei, será efetivado por 
intermédio do Fundo Municipal da Juventude, de acordo com 
os critérios estabelecidos pelo Conselho Municipal da 
Juventude, atendidas as normas regulamentares pertinentes. 
(AC) 

 
Parágrafo único. As transferências de recursos para entidades públicas e 

privadas voltadas à promoção social da juventude processar-
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se-ão mediante convênios, contratos, acordos ou ajustes, 
obedecidos à legislação vigente sobre a matéria e de 
conformidade com os programas, projetos e ações aprovados 
pelo Conselho Municipal da Juventude. (AC) 

...” 
 
Art. 2º Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação. 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal 

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 

Procurador Geral do Município 
 

______________________________________________________________________________

 
 

L   E   I    Nº    1 4. 9 6 7, de 29/12/2023 
 
 

Aprova o Protocolo de Intenções firmado em 
06/12/2023 entre o Município de Ponta Grossa e 
a Universidade Estadual de Ponta Grossa. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, 
decretou, na Sessão Extraordinária realizada no dia 19/12/2023, a partir do Projeto 
de Lei nº 498/2023, de autoria do Poder Executivo, e eu, Prefeita Municipal, 
sanciono a seguinte 

 
L   E   I 

 
 
Art. 1º Fica aprovado o Protocolo de Intenções firmado em 06/12/2023 

entre o Município de Ponta Grossa e a Universidade Estadual de 
Ponta Grossa, com o objetivo de doar o imóvel anteriormente 
denominado “Hospital Municipal Amadeu Puppi”, atualmente 
denominado de “Ambulatório Universitário Amadeu Puppi”, 
localizado na Rua Augusto Ribas, nº. 81, Centro, neste Município, 
em favor da Universidade Estadual de Ponta Grossa. 

 
Art. 2º A doação de que trata esta lei é condicionada a manutenção da 

finalidade do imóvel, que é a prestação de serviços de saúde, 
sendo que o imóvel reverterá automaticamente ao domínio do 
Município se, a qualquer tempo, for descumprida a finalidade da 
doação. 

 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 29 de dezembro de 2023. 

 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal 

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 

Procurador Geral do Município 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO – LEI N. 14.967/2023 
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L   E   I    Nº    1 4. 9 6 1, de 29/12/2023 
 

Aprova o Protocolo de Intenções celebrado entre o Município 
de Ponta Grossa e NISSIN FOODS DO BRASIL LTDA, 
conforme especifica. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, 

decretou, na Sessão Extraordinária realizada no dia 19/12/2023, a partir do Projeto de 
Lei nº 461/2023, de autoria do Poder Executivo, e eu, Prefeita Municipal, sanciono a 
seguinte 

 
L   E   I 

 
Art. 1º Fica aprovado o Protocolo de Intenções celebrado entre o Município de Ponta 

Grossa e a empresa NISSIN FOODS DO BRASIL LTDA, em 13 de novembro 
de 2023, parte integrante desta Lei. 

 
 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a data 

da assinatura do Protocolo de Intenções. 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 29 de dezembro de 2023. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal 

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 

Procurador Geral do Município 
 
 

ANEXO – LEI Nº 14.961/2023 
 
 
 

Protocolo de Intenções celebrado entre o 
 

MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA e  
NISSIN FOODS DO BRASIL LTDA 
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Lei nº 14.963/ 2023 
1 

 

L   E   I    Nº    1 4. 9 6 3, de 29/12/2023 
 
 

Estabelece o Orçamento Geral do Município de 
Ponta Grossa para o exercício de 2024. 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, 

decretou, na Sessão Extraordinária realizada no dia 19/12/2023, a partir do Projeto de 
Lei nº 365/2023, de autoria do Poder Executivo, e eu, Prefeita Municipal, sanciono a 
seguinte 
 

L   E   I 
 
Art. 1º. Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do Município de Ponta Grossa 

para o exercício financeiro de 2024, nos termos da Constituição Federal, 
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, da Lei Complementar nº 
101/2000 e da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2024 
compreendendo: 

 
I. O Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município, seus fundos, 

órgãos e entidades da administração municipal direta e indireta, inclusive 
fundações instituídas e mantidas pelo poder público; 

 
II. O orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e 

órgãos a ela vinculados; 
 
III. O orçamento de investimentos das empresas em que o Município, direta 

ou indiretamente detém a maioria do capital social com direito a voto. 
 
 
Art. 2º. O Orçamento Geral do Município de Ponta Grossa, estima a receita bruta 

em R$ 1.782.273.170,43 (um bilhão, setecentos e oitenta e dois milhões, 
duzentos e setenta e três mil, cento e setenta reais e quarenta e três 
centavos) e deste valor há uma dedução de R$ 119.979.925,14 (cento e 
dezenove milhões, novecentos e setenta e nove mil, novecentos e vinte e 
cinco reais e quatorze centavos) apresentando-se como total da receita 
líquida, R$ 1.662.293.245,29 (um bilhão, seiscentos e sessenta e dois 
milhões, duzentos e noventa e três mil, duzentos e quarenta e cinco reais 
e vinte e nove centavos), cujo valor fixa a despesa para o exercício 
financeiro de 2024. 

 
Parágrafo Único – O Orçamento Fiscal da Administração está fixado em 

R$1.288.140.121,26 (um bilhão, duzentos e oitenta e oito milhões, cento e 
quarenta mil, cento e vinte e um reais e vinte e seis centavos), o 
Orçamento da Seguridade Social em R$ 374.142.124,03 (trezentos e 
setenta e quatro milhões, cento e quarenta e dois mil, cento e vinte e quatro 
reais e três centavos) e o Orçamento de Investimento R$ 11.000,00 (onze 
mil reais). 
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Art. 3º. A Receita se constitui pela arrecadação de Receitas Tributárias, de 
Contribuições, Patrimoniais, de Serviços e Outras Receitas Correntes e, 
através das Transferências Correntes, oriundas da participação na 
arrecadação dos impostos federais e estaduais e de outras transferências 
da União e do Estado, e as Receitas de Capital, na forma da legislação 
vigente e especificadas no Resumo Geral da Receita – Anexo 2, com os 
seguintes valores: 

 
1.1. RECEITAS CORRENTES R$ 1.464.921.225,72 
    

 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE                                 
MELHORIA R$    507.142.792,47 

 CONTRIBUIÇÕES  R$      27.455.782,84 
 RECEITA PATRIMONIAL R$ 12.294.233,11 
 RECEITA DE SERVIÇOS  R$ 5.173.439,00 
 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES R$ 886.093.908,78 
 OUTRAS RECEITAS CORRENTES R$     26.761.069,52 
    
1.2 RECEITAS DE CAPITAL R$ 317.351.944,71 
    
 OPERAÇÕES DE CRÉDITO R$ 255.000.000,00 
 ALIENAÇÃO DE BENS R$           8.721.112,21 
 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL R$      53.630.832,50 
    
TOTAL DA RECEITA BRUTA ........................................................... R$ 1.782.273.170,43 
(-) Deduções da Receita ..................................................................... R$ 119.979.925,14 
TOTAL DA RECEITA LÍQUIDA ......................................................... R$ 1.662.293.245,29 

 
Art. 4º. A despesa será realizada segundo a discriminação dos quadros 

demonstrativos de órgãos, e das despesas a seguir relacionadas: 
 
DEMONSTRATIVOS POR ÓRGÃOS 
 
             a)  ORÇAMENTO FISCAL 
 

-PODER LEGISLATIVO R$ 33.852.806,85 
- GOVERNO MUNICIPAL R$ 4.710.541,13 
- CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO R$ 2.437.260,34 
- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS R$ 90.134.946,11 
- SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA R$ 137.821.082,07 
- SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO R$ 27.765.816,72 
- SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS R$ 181.492.019,11 
- AGÊNCIA DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO R$ 3.045.497,00 
- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO R$ 402.753.098,78 
- SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL R$ 41.161.567,84 
- SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO R$ 2.817.505,68 
- SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES R$ 22.709.963,88 
- PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA R$ 9.647.606,55 
- RESERVA DE CONTINGÊNCIA R$ 359.669,60 
- SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA R$ 15.619.665,18 
- IPLAN – INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO  R$ 986.681,33 
- SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE R$ 72.162.408,77 
- FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA  R$ 291,50 
- SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA E SEGURANÇA PÚBLICA R$ 52.158.971,74 
- SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E PLANEJAMENTO R$ 182.105.721,08 
- FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE R$ 4.397.000,00 

  
TOTAL DO ORÇAMENTO FISCAL      R$  1.288.140.121,26 
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   b) ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 
    

- SECRETARIA MUNICIPAL DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL R$ 15.632.357,82 
- FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA R$ 61.699.683,07 
- FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE R$ 296.810.083,14 

    

TOTAL DO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL    R$374.142.124,03 
 
 

           c)ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO  
 

- AGÊNCIA DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO R$ 11.000,00 
 

TOTAL DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO    R$11.000,00 
 
TOTAL GERAL DAS DESPESAS     R$ 1.662.293.245,29 
 
 
DEMONSTRATIVO POR NATUREZA DA DESPESA E POR FUNÇÃO 
 

 
1 – GRUPOS DE NATUREZA DE DESPESA 
 
 

Despesas Correntes  1.164.240.489,84 
 – Pessoal e Encargos Sociais R$ 639.599.746,48 
 – Juros e Encargos da Dívida R$ 16.284.250,00 
 – Outras Despesas Correntes R$ 508.356.493,36 
    
Despesas de Capital  497.693.085,85 
 – Investimentos R$ 410.412.597,77 
 – Inversões Financeiras R$ 469.500,00 
 – Amortização da Dívida/Refinanciamento R$ 86.810.988,08 
    
Reserva de Contingência R$ 359.669,60 

 
 

2 – ORÇAMENTO POR FUNÇÕES 
 
 
  Orçamento Geral 
    

01 - Legislativa R$ 33.852.806,85 
04 - Administração R$ 145.758.778,88 
06 - Segurança Pública R$ 29.902.526,00 
08 - Assistência Social R$ 77.332.040,89 
10 - Saúde R$ 296.810.083,14 
11 – Trabalho R$ 17.771.426,78 
12 - Educação R$ 398.753.098,78 
13 - Cultura R$ 15.619.665,18 
14 - Direitos da Cidadania R$ 1.301.155,18 
15 - Urbanismo R$ 31.884.193,43 
16 - Habitação R$ 543.400,00 
17 - Saneamento R$ 2.936.310,00 
18 - Gestão Ambiental R$ 76.729.831,49 
19 - Ciência e Tecnologia R$ 558.000,00 
20 - Agricultura R$ 15.060.406,72 
22 - Indústria R$ 4.965.978,20 
23 - Comércio e Serviços R$ 8.639.475,58 
24 - Comunicações R$ 3.567.950,00 
26 -Transporte R$ 355.552.634,73 
27 - Desporto e Lazer R$ 22.709.963,88 
28 - Encargos Especiais R$ 121.683.849,98 
99 - Reserva de Contingência R$ 359.669,60 

 

 TOTAL DO ORÇAMENTO    R$ 1.662.293.245,29 
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Art. 5º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, no curso da execução 
orçamentária de 2024 créditos adicionais suplementares até o limite de 
10% (dez por cento) da despesa total fixada por esta lei, conforme art. 7º 
da Lei Municipal n. 14.796, de 19 de setembro de 2023. 

 
Art. 6º. Fica o Poder Executivo, autorizado a utilizar recursos livres vinculados à 

conta reserva de contingência, nas situações previstas no art. 5º, III, da Lei 
Complementar nº 101/00, conforme art. 8º, da Portaria Interministerial nº 
163, de 04 de maio de 2001. 

 
 

 Art. 7º. A transposição, ajuste de fontes, superávit por fonte, excesso de 
arrecadação por fonte, excesso de arrecadação por tendência, alteração 
de modalidade, remanejamento ou a transferência de recursos de um 
Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação para outro, 
dentro de cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, poderá ser feita 
por Decreto do Prefeito Municipal no âmbito do Poder Executivo e por Ato 
da Mesa Executiva da Câmara Municipal âmbito do Poder Legislativo (art. 
167, VI da Constituição Federal). 

 
 
 Art. 8º. A inclusão, exclusão ou alteração das metas físicas e financeiras 

constantes no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias 
poderá ocorrer por intermédio da Lei Orçamentária Anual ou de seus 
créditos adicionais, apropriando-se ao respectivo programa as 
modificações consequentes, mediante Decreto do Poder Executivo. 

 
 
 Art. 9º. A autorização prevista nos artigos 7º e 8º não abrange o limite de abertura 

de créditos adicionais suplementares do art. 5º desta Lei. 
 
 
Art. 10. Os órgãos e entidades mencionados no art. 1º, ficam obrigados a 

encaminhar ao Poder Executivo Municipal até 15 (quinze) dias após o 
encerramento de cada mês, a movimentação orçamentária, financeira e 
patrimonial, para fins de consolidação das contas públicas do ente 
municipal. 

 
 
Art. 11. O Orçamento do Município poderá ser corrigido, de acordo com o Art. 40 

da Lei Municipal 14.796, de 19 de setembro de 2023, adotando-se o índice 
utilizado pela União. 

 
 
Art. 12. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar operação de crédito conforme 

art. 20 da Lei Municipal n. 14.796, de 19 de setembro de 2023. 
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Art. 13. Fica autorizado o Poder Executivo a realizar a consolidação dos valores 
apresentados para as unidades orçamentárias descritas no art. 4º desta 
lei e inserir na peça orçamentária os projetos e atividades, bem como 
cancelar, anular ou modificar a descrição das ações já existentes e ainda, 
caso necessário, adequar a destinação do objeto das emendas impositivas 
aprovadas através do poder legislativo ou decorrente da necessidade de 
adequação ao PPA e da LDO.  

 
Parágrafo único - Para dar cobertura ao crédito na forma do artigo anterior, será 

cancelada, se necessário, em igual importância a dotação do orçamento 
vigente, de conformidade com o disposto no art. 43 § 1º, inciso III, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

 
Art. 14. Até 60 (sessenta) dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, o 

Poder Executivo deverá encaminhar ao Poder Legislativo Municipal, a 
peça orçamentária consolidada, contendo inclusive seus anexos. 

 
 
Art. 15. Até 30 (trinta) dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, o Poder 

Executivo deverá fixar a programação financeira e o cronograma de 
execução mensal de desembolso, nos termos do art. 38 da Lei Municipal 
n.14.796, de 19 de setembro de 2023. 

 
Art. 16. As dotações orçamentárias relativas aos convênios firmados com entes 

governamentais terão suas dotações suplementadas por Decreto do 
Poder Executivo para incorporação de rendimentos financeiros e suas 
respectivas aplicações. 

 
 
Art. 17. Fica autorizado o Poder Legislativo, através de Ato da Mesa Executiva, a 

abrir, no curso da execução orçamentária de 2024, créditos adicionais 
suplementares até o limite de 20% (vinte por cento) das dotações 
atribuídas as suas unidades orçamentárias. 

 
 
Art. 18. Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2024. 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 29 de dezembro de 2023. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal 

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 

Procurador Geral do Município 
 
 

ANEXO I – LEI N. 14.963/2023 – LOA/2024 
 

Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias 
Econômicas 
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(ARQUIVO EM SEPARADO) (arq 1-pdf) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO II – LEI N. 14.963/2023 – LOA/2024 
 

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA - QDD 
 

(ARQUIVO EM SEPARADO) (arq 2-pdf) 
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L   E   I    Nº    1 4. 9 6 8, de 29/12/2023 

Dispõe sobre alterações nos anexos da Lei 
14.021, de 28/07/2021 e Lei n° 14.796, de 
19/09/2023 conforme especifica. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, 
decretou, na Sessão Extraordinária realizada no dia 19/12/2023, a partir do Projeto 
de Lei nº 441/2023, de autoria do Poder Executivo, e eu, Prefeita Municipal, 
sanciono a seguinte 

 
L   E   I 

 
Art. 1º.   O Anexo I – Estimativa das Receitas, constante na Lei nº 14.021, de 

28/07/2021, passa a vigorar conforme alterações constantes no anexo 
desta lei. 

 
Art. 2º.    O Anexo II – Resumo das Ações por Função e Subfunção, constante na 

Lei nº 14.021, de 28/07/2021, passa a vigorar conforme alterações 
constantes no anexo desta Lei.  

 
Art. 3º. O Anexo I – Das Metas e Prioridades da Administração Municipal, 

constante na Lei nº 14.796, de 19/09/2023, para o Exercício Financeiro 
de 2024, passa a vigorar conforme alterações constantes no anexo desta 
Lei. 

 
Art. 4º.      O Anexo II – Das Metas Fiscais, referente as Tabelas de Metas Anuais – 

2024, de Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três 
Exercícios Anteriores – 2024, constante na Lei nº 14.796, de 
19/09/2023, para o Exercício Financeiro de 2024, passa a vigorar 
conforme alterações constantes no anexo desta Lei. 

 
Art. 5º. O Anexo III, De Riscos Fiscais, constante na Lei nº 14.796, de 

19/09/2023, para o Exercício Financeiro de 2024, passa a vigorar 
conforme alterações constantes no anexo desta Lei. 

 
Art. 6º. Fica autorizado o Poder Executivo a inserir a consolidação das ações e 

seus valores apurados através das emendas apresentadas pelo Poder 
Legislativo na Lei Orçamentária para 2024. 

 
Art. 7º.   Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal 

 
 

GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 
Procurador Geral do Município 

 
 
 

 

ANEXO I – LEI N. 14.968/2023 
 

Altera Lei n. 14.021/2021 – PPA 2022-2025 (Altera Anexo I) 
“Anexo I – Estimativa das Receitas  (NR) 

(ref. Arq. 1) 
 
 
 

ANEXO II – LEI N. 14.968/2023 
 

Altera Anexo II - Altera Lei n. 14.021/2021 – PPA 2022-2025 
  “Anexo II - Resumo das Ações por Função e Subfunção” (NR) 

(ref. Arq. 2) 
 
 
 

ANEXO III – LEI N. 14.968/2023 
 

Altera Lei n. 14.796/2023 – LDO 2024 (Altera Anexo I) 
“Anexo I - Das Metas e Prioridades da Administração Municipal”(NR) 

(ref. Arq. 3) 
 
 
 

ANEXO IV – LEI N. 14.968/2023 
 

Altera Lei n. 14.796/2023 – LDO 2024 (Anexo II - Das  Metas  Fiscais) 
Ref. Tabela Metas Anuais – 2024 (NR) 

(ref. Arq. 4) 
 
 
 

ANEXO V – LEI N. 14.968/2023 
 

Altera Lei n. 14.796/2023 – LDO 2024 (Anexo II - Das  Metas  Fiscais) 
Ref. Tabela Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três 

Exercícios Anteriores – 2024 (NR) 
(ref. Arq. 5) 

 
 
 

ANEXO VI – LEI N. 14.968/2023 
 

Altera Lei n. 14.796/2023 – LDO 2024 (Anexo III – De Riscos Fiscais) 
(ref. Arq. 6) 
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D E C R E TO S

 
D E C R E T O    Nº    2 2. 7 9 4, de 29/12/2023 

 
Abre um crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 42.500.000,00. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais e tendo em vista a Lei nº 14.938, de 29/12/2023, 
 

D E C R E T A 
 

Art. 1° Fica  aberto  ao Orçamento Geral do Município um crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 42.500.000,00 (quarenta e dois milhões e 
quinhentos mil reais), assim discriminado: 

 
2300 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Planejamento   
23002 – Departamento de Planejamento Urbano   
2678201941.148 – Pavimentação de Vias Urbanas - Finisa 
4490.51.00.0000 – Obras e Instalações – Rec. 632 – CR 1961 R$ 40.000.000,00 
   
23006 - Departamento de Transportes   
2678201471.075 – Construção, Reforma e Melhorias nos Terminais Coletivos 
4490.51.00.0000 – Obras e Instalações – Rec. 632 – CR 1960 R$ 2.500.000,00 

 
Art. 2º. Para dar cobertura ao crédito aberto na forma do artigo anterior, de 

conformidade com o disposto no artigo 43, § 1º, inciso IV da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, será utilizado Operação de Crédito na Fonte 
de Recurso 632 no valor de R$ 42.500.000,00. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 29 de dezembro de 2023. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal 

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 
Procurador Geral do Município 

 
D E C R E T O    Nº    2 2. 7 9 5, de 29/12/2023 

 
Abre um crédito adicional especial no valor 
de R$ 8.000.000,00. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista a Lei nº 14.939, de 29/12/2023, 

 
D E C R E T A 

 
Art. 1° Fica  aberto  ao Orçamento Geral do Município um crédito adicional especial 

no valor de R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais), assim discriminado: 
 

2300 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Planejamento 
23002 – Departamento de Planejamento Urbano 
1030200611.626 – Construção e Reformas de Prédios Públicos 
4490.51.00.0000 – Obras e Instalações – Rec. 632 R$ 8.000.000,00 
 

Art. 2º. Para dar cobertura ao crédito aberto na forma do artigo anterior, de 
conformidade com o disposto no artigo 43, § 1º, inciso IV da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, será utilizado Operação de Crédito na Fonte 
de Recurso 632 no valor de R$ 8.000.000,00. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 29 de dezembro de 2023. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal 

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 
Procurador Geral do Município 
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